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Data: 07 de julho de 2022 
Local: Sede Angélica Crea-SP. 
Coordenação: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas  
Início: 09h33min. 
Término: 11h50minmin. 
PRESENTES:  Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri 
Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. 
André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar 
Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. 
Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando 
Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar 
Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília 
Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, 
Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde 
Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. 
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior, Eng. Agr. 
Waleska Del Pietro Storani. ------------------------------------------------------------------------------- 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
FALTAS: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: ------------------------------------------------------------- 
Assistência Técnica: Eng. Agr. Thais Rocha Pombo Pascholati. ------------------------------- 
Agente Administrativo: Klecio Castro de Faria. ------------------------------------------------------ 
ORDEM DO DIA --------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM I - VERIFICAÇÃO DO QUORUM. -------------------------------------------------------------- 
Verificado o número de presentes e constatado o quorum regimental, iniciou-se a 595ª 
Reunião Ordinária da Câmara Especializada de Agronomia, sob a Coordenação da 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. ---------------------------------------------------------------- 
ITEM II – LEITURA E APRECIAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
NÚMERO 594, DE 02/06/2022: Aprovada, não havendo votos contrários nem 
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM III – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas. ----------- 
Recebidas:.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Expedidas: - Solicita a fiscalização prioritária na modalidade Força Tarefa para as 
atividades de crédito rural.--------------------------------------------------------------------------------- 
- Solicitação de confecção de placa comemorativa da 600ª Reunião da CEA e 
impressão de diplomas.------------------------------------------------------------------------------------
- Solicitação do uso espaço gourmet, bar e cozinha industrial do térreo da sede 
Angélica para a comemoração da 600ª Reunião Ordinária da Câmara Especializada de 
Agronomia do mês de Dezembro/2022. --------------------------------------------------------------- 
- Solicitação de participação do Conselheiro no Congresso Florestal brasileiro. ----------- 
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ITEM IV – Comunicados: Os comunicados serão tratados como último item da pauta, 
conforme aprovado na reunião Ordinária da CEA de 20/04/2006.------------------------------ 
ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta. -------------------------------- 
V.1 – Discussão e Votação de Relações: ---------------------------------------------------------- 
V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro – 

Relação 004 – 2021 UGI Mogi Guaçu, Relação 001 - 2022 UGI Santos, Relação 001 - 
2022 UOP Lins, Relação 002 - 2022 UPS Cerquilho, Relação 003 - 2022 UGI 
Araçatuba, Relação 009 - 2022 UGI Jundiaí. Considerando que o assunto foi 
destacado e discutido pela Câmara Especializada de Agronomia. DECIDIU: 
Referendar as Relações de Interrupção de Registro: Relação 004 – 2021 UGI Mogi 
Guaçu, Relação 001 - 2022 UGI Santos, Relação 001 - 2022 UOP Lins, Relação 002 
- 2022 UPS Cerquilho, Relação 003 - 2022 UGI Araçatuba, Relação 009 - 2022 UGI 
Jundiaí. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. 
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de 
Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, 
Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Waldir 
Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. -------------------------- 
V. 1.2 - Relação de Regularização de Obras/Serviços – Relação 005 - 2022 UGI 
Araraquara. Considerando o processo elencado na referida relação. Considerando a 
ART anotada na relação. DECIDIU: Pelo referendo da Relação de Regularização de 
obra/serviço: Relação 005 - 2022 UGI Araraquara.  Coordenou a reunião a 
conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, 
Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André 
Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar 
Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. 
Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando 
Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar 
Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília 
Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, 
Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde 
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Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. 
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve 
votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------------- 
V. 1.3 – Relação de Pessoas Físicas nº C-100602 - DECIDIU: NÃO APRECIAR - 
profissionais formados no Estado de São Paulo, Verificar a aprovação constante 
no processo de ordem “C”. ---------------------------------------------------------------------------- 
Destaques da Mesa: Números de ordem: 1, 3, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30. ------------------------------------------------- 
NÃO REFERENDAR - As Câmaras não analisam os pedidos de visto já que a 
concessão é feita administrativamente. ----------------------------------------------------------- 
Destaques da Mesa: Números de ordem: 31. ---------------------------------------------------- 
REFERENDAR os números de ordem não destacados: 2, 4, 5 e 7. ----------------------- 
Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. 
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de 
Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, 
Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Waldir 
Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções.--------------------------- 
V. 1.4 – Relação de Pessoas Jurídicas: nº C-100208. DECIDIU: Destacar e 
Referendar os processos: Número de Ordem 15 – CORTEVA AGRISCIENCE DO 
BRASIL LTDA – F 201/1960 - Responsáveis técnicos: adequar choque de 
horários de trabalho entre as empresas; --------------------------------------------------------- 
Número de Ordem 16 – GENOMAA BIOTECH PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
EM BIOLOGIA LTDA – Responsável técnico: adequar choque de horários de 
trabalho entre as empresas; --------------------------------------------------------------------------- 
Número de Ordem 20 – AGRODESIA TRADING LTDA – Responsável técnico: 
adequar choque de horários de trabalho entre as empresas; ------------------------------ 
Destacar e Não Referendar o processo:------------------------------------------------------------ 
Número de Ordem 34 – BIOSPHERA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – F 
839/2021 - O profissional indicado com Responsável Técnico é Engenheiro 
Sanitarista - Não pertence a modalidade Agronomia. ----------------------------------------- 
Referendar os processos não destacados. ------------------------------------------------------- 
Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
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Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. 
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de 
Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, 
Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. 
Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Waldir 
Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. -------------------------- 
V. 2 Julgamento de Processos: ---------------------------------------------------------------------- 
Processos Físicos------------------------------------------------------------------------------------------ 
ORDEM 1: PR-868/2021 -- (HERMES LUIS NONINO) - DECIDIU: Rejeitar o 
parecer do Conselheiro relator. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro 
Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis 
Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fernando 
Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de 
Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa 
de Castro, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, 
Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior, com votos contrários dos Conselheiros Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, 
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. 
Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, com abstenção dos Conselheiros Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo e Eng. Agr. Muhamad Alahmar. DECIDIU: Aprovar o 
parecer da Conselheira Vistora: Por indeferir o pedido de interrupção de 
registro do Engenheiro Agrônomo Hermes Luis Nonino, uma vez que o 
mesmo exerce atividades técnicas relacionadas aos profissionais da 
Agronomia. Comunicar ao profissional que o processo poderá ser reaberto 
caso novos documentos atestem a sua NÃO participação em empresas 
relacionadas à profissão de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a reunião a 
conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri 
Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

SÚMULA DA 595ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

5 
 

 

 

 

Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio 
Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. 
Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. 
Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa 
de Castro, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, 
Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Com voto contrário do Conselheiro Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior 
e abstenção dos Conselheiros Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar e Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra. --------------------- 
ORDEM 6: C-1124/2013 -- (UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - 
CAMPUS ARARAS) - DECIDIU: Conceder vistas a Conselheira Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro 
Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis 
Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra 
Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar 
Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar 
Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de 
Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo 
Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo 
Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. 
Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ----- 
ORDEM 13: F-5400/2021 -- (JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS PARAGUAÇU 
PAULISTA - ME) - DECIDIU: Conceder vistas ao Conselheiro Eng. Agr. Luiz 
Fabiano Palaretti. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto 
Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, 
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. 
Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

SÚMULA DA 595ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

6 
 

 

 

 

Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto 
Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier 
Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------- 
ORDEM 19: SF-5223/2021 -- (RIVAIL PAOLINO) - DECIDIU: Retornar o 
processo ao Conselheiro para o relator. Coordenou a reunião a conselheira Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. 
Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis 
Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra 
Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar 
Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar 
Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. 
Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. 
Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo 
José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de 
Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, 
Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. 
Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários 
ou abstenções. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
ORDEM 22: SF-3432/2020 -- (RIGOBERTO SOLER BRAGA ROMAN) - DECIDIU: 
Conceder vistas ao Conselheiro Marcos Antonio de Carvalho Lima. Coordenou 
a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, 
Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. 
Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. 
Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. 
Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos 
Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto 
Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier 
Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
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Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------- 
ORDEM 23: SF-3853/2021 -- (MANOEL DE LIMA BARBOSA) - DECIDIU: 1) 
Encaminhe-se o processo à Comissão de Ética do CREA SP para convocar o 
profissional Engenheiro Florestal Manoel Lima Barbosa, CREA/SP sob nº 
5063466056, para prestar os devidos esclarecimentos acerca de possível falta 
ética cometida ao ser contratado para elaborar o CAR – Cadastro Ambiental 
Rural da propriedade do denunciante, documento que, mesmo após 
correções, apresentou falhas que não foram sanadas até o momento da 
denúncia. Com enquadramento nos itens destacadas, com enquadramento 
nos artigos: 7º; 8º incisos I, IV; 9º inciso II, alinea “a”, inciso III, alinea “g”; 10 
inciso I alínea “a”. 2) O profissional deverá proceder a retificação da ART – 
Anotação de Responsabilidade Técnica nº92221220121170089, com sugestão 
de inclusão do termo “elaboração de planta / desenho técnico para registro 
da propriedade no CAR – Cadastro Ambiental Rural” no Campo 5 – 
Observações. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. 
Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele 
Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz 
Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa 
de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. 
Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo 
Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. 
Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ----- 
ORDEM 24: SF-2320/2015 -- (DANILO FORTES FARIA) - DECIDIU: 1- Pela 
autuação do profissional Danilo Fortes Faria, Engenheiro Ambiental e de 
Segurança de Trabalho, por infração do Art. 6° da Lei 5.194/66, exorbitância 
de suas atribuições profissionais. 2- Pela abertura de processo próprio para a 
anulação das ARTs 92221220151232068 e 92221220151283056. Coordenou a 
reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, 
Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. 
Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
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Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. 
Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. 
Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos 
Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto 
Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier 
Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------- 
ORDEM 25: PE-347/2021 - Bruno Marçal de Almeida - DECIDIU: Retornar o 
processo ao relator. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto 
Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, 
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. 
Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. 
Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin 
Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. 
Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. 
Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou 
abstenções. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 30: PE-3345/2021 - SHPS Tecnologia e Serviços Ltda - DECIDIU: Em 
virtude do exposto e tendo em vista o alto risco ambiental e para a saúde 
humana que o comércio indiscriminado de agrotóxico representa, somos pela 
manutenção do Auto de Infração nº 3603/2021 lavrado, constando data de 
lavratura 11/11/2021, em nome da empresa SHPS Tecnologia e Serviços 
LTDA, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, sem 
possuir registro perante este Conselho, vem executando atividades de 
“VENDA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS SEM O DEVIDO RECEITUÁRIO 
AGRONÔMICO”, conforme apurado em 14/09/2021. Em processo próprio, 
comunicar a Coordenadoria de Defesa Agropecuária-CDA da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo que a empresa SHPS 
Tecnologia e Serviços LTDA vem comercializando defensivos agrícolas sem 
registro. Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette 
Labinas. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette 
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Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. 
Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo 
Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele 
Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz 
Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio 
Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa 
de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. 
Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. 
Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo 
Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. 
Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ----- 
ORDEM 32: PE-6892/2022 - JOSÉ LUCIO RANZANI DA SILVA - DECIDIU: 
Oficiar o profissional interessado Eng. Agr. José Lucio Ranzani da Silva a 
empresa para informar os requisitos técnicos para o cargo ocupado pelo 
profissional interessado e a descrição detalhada das reais atividades 
desenvolvidas pelo profissional e retornar o processo à Câmara 
Especializada de Agronomia para análise e deliberação. Coordenou a reunião a 
conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Alfredo Chaguri 
Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela Mozambani, Eng. 
Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Antonio 
Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. 
Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. Izildinha 
Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo 
Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de 
Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad 
Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, 
Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier 
Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------- 
ORDEM 36: PE-11490/2022 - CREA-SP - DECIDIU: Indicou para o Livro do 
Mérito, o profissional falecido, Eng. Agr. ANTHERO DA COSTA SANTIGO, 
sendo que as demais indicações serão realizadas na reunião ordinária da 
Câmara Especializada de Agronomia – CEA do mês de agosto/2022. 
Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
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Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, 
Eng. Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. 
Carlos Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. 
Agr. Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. 
Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos 
Antonio de Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. 
Muhamad Alahmar, Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto 
Filho, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier 
Guerra, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino 
Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus 
Junior. Não houve votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------- 
Processos Aprovados em bloco ----------------------------------------------------------------- 
ORDEM 2: A-128/2019 V3 -- (ANA CLAUDIA TRINDADE PINHEIRO MENUCHI) - 
DECIDIU: INDEFERIR pedido de cancelamento de ART nº 28027230191668903, 
requerido pela Eng. Agr. Ana Claudia Trindade Pinheiro Menuchi, uma vez que 
foram realizadas atividades técnicas descritas na ART. ------------------------------------- 
ORDEM 3: A-748/2003 V6 -- (ANDREA DE FELICE WORNOVITZKY) - DECIDIU: 
pelo deferimento do pedido da Eng. Agr. Andrea de Felice Wornovitzky, quanto à 
emissão da Certidão de Acervo Técnico. ---------------------------------------------------------- 
ORDEM 4: C-442/2021 C2 -- (IZABELLA DE CAMARGO AVERSA) - DECIDIU: Os 
profissionais do Sistema Confea / Crea que possuem atribuição para cálculo da 
cubagem de madeira suprimida são das áreas de Engenharia Florestal e 
Agronomia. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 5: C-186/2021 -- (CENTRO UNIVERSITÁRIO TOLEDO - UNITOLEDO) - 
DECIDIU: 1) Por permanecer o cadastramento provisório do curso de Engenharia 
Agronômica do Centro Universitário Toledo – Campus Araçatuba, até que o 
Centro Universitário apresente a comprovação do reconhecimento do referido 
curso publicada no diário Oficial da União. 2) Por conceder aos formados nos 
anos letivos de 2021 e 2022 no Curso de Engenharia Agronômica do Centro 
Universitário Toledo – UNITOLEDO as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 
12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título 
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de 
Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------- 
ORDEM 7: C-22/2020 -- (CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOTUPORANGA - UNIFEV) 
- DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2020 e 2021, no 
Curso de Agronomia do Centro Universitário de Votuporanga - UNIFEV, 
Votuporanga, SP, as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 
1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
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1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional 
de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO(A) (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos 
do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02. ------------------------------------------------------- 
ORDEM 8: C-77/2015 -- (CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL - 
UNIFUNEC) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2020, 
2021 e 2022 do curso do Curso de Engenharia Agronômica do Centro 
Universitário de Santa Fé do SUL - UNIFUNEC as atribuições previstas no 
Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da 
Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências 
relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, 
com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO. ------------------------------- 
ORDEM 9: C-232/2002 V4,V5,V6 -- (UNIVERSIDADE BRASIL - CAMPUS 
FERNANDÓPOLIS) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos 2013, 
2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, do Curso de Agronomia 
Universidade Brasil – Campus Fernandópolis as atribuições previstas no Decreto 
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências 
relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, 
com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) 
da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02) ------------------------- 
ORDEM 10: C-601/2018 -- (UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS - 
UNILAGO) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2019, 2020 
e 2021do curso do curso de Engenharia Agronômica da União das Faculdades 
dos Grandes Lagos – UNILAGO as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 
de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título 
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO. ------------------------------------------------- 
ORDEM 11: C-39/2021 -- (FACULDADE INESP INSTITUTO NACIONAL DE ENS. E 
PESQUISA) - DECIDIU: Pelo cadastramento do curso de pós-graduação lato 
sensu em “Engenharia de Avaliações em Imóveis Rurais e Urbanos” da 
faculdade INESP- Instituto Nacional de Ensino e Pesquisa.  
ORDEM 12: E-20/2021 -- (MANOEL BECKER) - DECIDIU: Aprovar o relatório de fls. 
60 a 63, da Comissão de Ética Profisisonal com a recomendação de 
arquivamento do processo. ---------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 14: F-714/2021 -- (ESTÂNCIA AGRO ARMAZÉNS GERAIS) - DECIDIU: Pela 
obrigatoriedade de manutenção do registro da empresa Estância Agro Armazéns 
Gerais Ltda, face ao seu objeto social, e o que dispõe a Decisão Normativa nº 
53/94, do Confea. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 15: F-466/2008 -- (MAGALHÃES & MENENDES LTDA - ME) - DECIDIU: 
pelo indeferimento do pedido de cancelamento de registro junto ao CREA-SP e 
pela necessidade de indicar um responsável técnico na modalidade Agronomia.  
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ORDEM 16: PR-125/2021 -- (CLAUDINEI APARECIDO DO NASCIMENTO) - 
DECIDIU: INDEFRIR a anotação do curso de Especialização na Área da 
Agricultura, silvicultura, pesca e veterinária – Gestão Ambiental, requerida pelo 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Claudinei Aparecido do Nascimento, nos termos dos 
parágrafos 2º e 3º do artigo 7º e parágrafo único do artigo 8º todos da Resolução 
nº 1.073/16 do CONFEA. --------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 17: PR-814/2021 -- (LUCAS CEREZINI ROCHA) - DECIDIU: 1) Pela 
anotação na carteira do Eng. Agr. Lucas Cerezini Rocha, o curso de Pós-
graduação Lato Sensu Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais realizado na Faculdade UNYLAYA, e emissão de certidão de inteiro teor 
consignando “as atividades e competências dos itens A, B, C, D, E e F da 
Decisão PL 2087, de 2004, do Confea, conforme disposto nos artigos 4º, 5º, e 6º 
da Res. 1073/16”, de forma a possibilitá-lo a assumir a responsabilidade técnica 
dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos 
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR. 2) Pelo 
encaminhamento do processo ao Plenário do CREA SP. ------------------------------------ 
ORDEM 18: SF-5004/2021 -- (UNIÃO AGRICOLA TRANSPORTES EIRELI) - 
DECIDIU: Pela manutenção do Auto de Infração nº 3866/2021, lavrado em face da 
empresa União Agrícola Transportes Eireli, por infração ao artigo 59 da Lei 
5.194/66. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 20: SF-3676/2021 -- (TAMBORIL AGRO LTDA) - DECIDIU: pela 
manutenção do Auto de Infração n° 2793/2022 lavrado em 19/08/2021 e pela 
exigência da empresa de efetuar seu registro junto ao CREA-SP, com indicação 
de responsável técnico na modalidade Engenheiro Agrônomo. -------------------------- 
ORDEM 21: SF-4171/2021 -- (ALMIR VIVIANI JARDINAGEM) - DECIDIU: Pelo 
cancelamento do Auto de Infração nº 3091/2021, lavrado em face da empresa 
Almir Viviani Jardinagem por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, e 
consequentemente da multa imposta. -------------------------------------------------------------- 
ORDEM 26: PE-381/2022 - Iavor Marcelo Xavier - DECIDIU: Pela manutenção do 
Auto de Infração nº 61/2022 lavrado em face da empresa Iavor Marcelo Xavier por 
infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, reincidência. -------------------------------------------- 
ORDEM 27: PE-1557/2022 - Rafaela Aparecida Moraes - DECIDIU: pelo 
deferimento do pedido de interrupção de registro da Eng. Agr. Rafaela Aparecida 
Moraes, CREASP 5070508037, uma vez sendo obedecido o dispositivo legal que 
trata do assunto. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 28: PE-2918/2022 - Fábrica de Doces JK Ltda - DECIDIU: Deferir a 
anotação do responsável técnico Eng. Agr. Leonardo Bortolan pela empresa 
Fábrica de Doces J K LTDA, com o horário de trabalho: sábado das 7h às 19h. ---- 
ORDEM 29: PE-2961/2022 - Sergio Zanon da Silva - DECIDIU: Pela anotação nos 
assentamentos do profissional Engenheiro Agrônomo Sérgio Zanon da Silva, os 
cursos de Pós-graduação: Mestrado em Ciências - no Programa: Fitotecnia e 
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Curso de Extensão Universitária na modalidade de especialização MBA em 
Agronegócios, sem acréscimo de atribuições. -------------------------------------------------- 
ORDEM 31: PE-4901/2022 - L & L Bertolan Ltda – ME - DECIDIU: Deferir a 
anotação do responsável técnico Eng. Agr. Leonardo Bortolan pela empresa L & 
L Bortolan LTDA ME, com o horário de trabalho: domingo das 7h às 19h. ------------ 
ORDEM 33: PE-8979/2022 - Matheus Fernando Brochetto - DECIDIU: Diligenciar 
na Empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas para verificação de 
registro no sistema CONFEA/CREA e se apresenta Responsável Técnico 
devidamente habilitado; Verificar também quais são os requisitos técnicos 
mínimos exigidos para o cargo ocupado pelo requerente; Verificar também quais 
as atividades e responsabilidades de forma detalhada do atual cargo ocupado 
pelo requerente. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 34: PE-9319/2022 - Luis Henrique Lopes - DECIDIU: 1) INDEFERIR o 
requerimento do Eng. Civil Luis Henrique Lopes quanto a anotação do curso lato 
sensu Curso de Extensão Universitária na modalidade Especialização: MBA em 
Gestão de Projetos, realizado na Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz 
– ESALQ/USP, uma vez que: - o curso não pertence a área de conhecimento 
abrangida pelo sistema Confea/CREA. 2) Encaminhar o processo a Câmara 
Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica nos termos do despacho, fl. 
22. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM 35: PE-10000/2022 - Centro Universitário Moura Lacerda - DECIDIU: Por 
conceder aos formados nos anos letivos de 2020 e 2021 do Curso de Agronomia 
do Centro Universitário Moura Lacerda as atribuições previstas no Decreto 
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências 
relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, 
com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO. ------------------------------- 
Coordenou a reunião a conselheira Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. 
Alfredo Chaguri Junior, Eng. Agr. Alvaro Augusto Alves, Eng. Agr.  Amália Estela 
Mozambani, Eng. Agr. André Luis Paradela, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. 
Agr. Antonio Cesar Bolonhezi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos 
Suguitani, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fernando Cesar Bertolani, Eng. Agr. Gisele Herbst Vazquez, Eng. Agr. 
Izildinha Valeria de Aguiar Nascimento, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. 
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Marcos Antonio de 
Carvalho Lima, Eng. Marília Gregolin Costa de Castro, Eng. Agr. Muhamad Alahmar, 
Eng. Agr. Nivaldo José Cruz, Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho, Eng. Agric. Rafael 
Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Wellington Eduardo Xavier Guerra, Meteorol. Ricardo 
Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Rogério Zanarde Barbosa, Eng. Agr. 
Ronan Gualberto, Eng. Ftal. Ulysses Bottino Peres, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior, Eng. Agr. Waldir Cintra de Jesus Junior. Não houve votos contrários ou 
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ITEM VI – Apresentação de processo extra pauta: Não houve. ---------------------------- 
ITEM IV – Comunicados: Não houve. --------------------------------------------------------------- 
ENCERRAMENTO. A Coordenadora Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas agradeceu 
a todos pela presença e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por encerrada a 
reunião às 11h50min.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas 
Creasp nº 0685114163 

Coordenadora da Câmara Especializada de Agronomia 
 
 

Assinatura dos Conselheiros Presentes 

 

ADRIANA MASCARETTE LABINAS    JULIO CESAR RAPOSOS DE ALMEIDA   

ALFREDO CHAGURI JUNIOR  RICARDO HENRIQUE CASINI CHIARELLI  

ALVARO AUGUSTO ALVES  EVANDRO SCANHOLATO MONDINI  

AMÁLIA ESTELA MOZAMBANI ALEXANDRE DE SENE PINTO 

ANDRÉ LUIS PARADELA      

ANDREA CRISTIANE SANCHES   RICARDO HENRIQUE DEL GROSSI   

ANTONIO CESAR BOLONHEZI  ORIVALDO ARF  

ARLEI ARNALDO MADEIRA  LUIZ HENRIQUE CARVALHO   

CARLOS SUGUITANI   CLELIA MARIA MARDEGAN 

CELIA CORREIA MALVAS  ROGÉRIO TEIXEIRA DUARTE   

CELSO ROBERTO PANZANI  DIOGENES KASSAOKA   

EVANDRA BUSSOLO BARBIN  HELENA LIVA RIBEIRO BRAGA   

FÁBIO FERNANDO DE ARAÚJO   CECI CASTILHO CUSTÓDIO   

FERNANDO CESAR BERTOLANI CRISTIANA DE GASPARI PEZZOPANE   

GISELE HERBST VAZQUEZ  GUILHERME LUIZ GUIMARAES   

IZILDINHA VALERIA DE AGUIAR NASCIMENTO  

LUIZ FABIANO PALARETTI   ROGÉRIO TEIXEIRA DE FARIA   

MARCELO AKIRA SUZUKI   SANDRA YUKIE SEKI PEROZIM   

MARCO ANTONIO TECCHIO   LUIZ CESAR RIBAS   

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LIMA  FERNANDO OLIVEIRA E SILVA   

MARILIA GREGOLIN COSTA DE CASTRO      

MUHAMAD ALAHMAR  CARLOS HENRIQUE RAVACCI PIRES 

NIVALDO JOSÉ CRUZ  EDARGE MARCONDES FILHO 

PEDRO SHIGUERU KATAYAMA (LICENCIADO)   ALDO LEOPOLDO ROSSETO FILHO   
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RAFAEL AUGUSTUS DE OLIVEIRA   DANIEL ALBIERO   

REYNALDO CAMPANATTI PEREIRA (LICENCIADO)   WELLINGTON EDUARDO XAVIER GUERRA   

RICARDO HALLAK   RITA YURI YNOUE   

RICARDO VICTORIA FILHO   RONALDO ARRUDA DE SOUZA LIMA   

ROGÉRIO ZANARDE BARBOSA  

RONAN GUALBERTO   LUCAS APARECIDO GAION   

ULYSSES BOTTINO PERES      

VINICIUS ANTÔNIO MACIEL JUNIOR   MARGARETI APARECIDA STACHISSONI NAKANO   

WALDIR CINTRA DE JESUS JUNIOR    

WALESKA DEL PIETRO STORANI  DENIS STORANI  
 


